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/*2 	 ASSUNTO: 



ESTADO DO RIO GRA.2,JYE DO SUL 
PREFEITURA MUNiCTPAL DE BENTO GONÇALVI_::S 

Bento Gonçalves 5 de julho de 1957 

OFICIO 

NQ 17 

Sr. Presidente 

A 	A 
Temos a satisfação de enviar a Colenda Ca- 

mara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei que "Autoriza o Poder.  

Executivo a receber em doaçao um imOvel". 

O terreno em foco, pertence ao Sr. Vitorl- 

no Sganzerla„ e nele esta construída a Aula Municipal Duque Estra- 
, 

da, sem a devida legalização do imovel em que esta construida. 

Desta forma, a fim de podermos regularizar 

tal situação'  solicitamos a devida autorização da Egrégia Camara. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. 
IMO 

os protestos de alto apreço e distinta consideraçao. 

ENGQ<AGR2  

VICE-PREFEITO 

A.-GRACIA 

M EXERCfCIO 

A SUA SENHGRIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da Cãmara de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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ENG2  

VICE-PREFEITO 
IA 

EXERCÍCIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Dr2  130 

de 5 de julho de 1957 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO TA RE-
CEBER EM DOAÇXO UM IMOVEL.- 

ENG2  AGR2  LORENO A. GRACIA, Vice-Prefeito Municipal de Bent 
Gonçalves, em exercício. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 
Lei seguinte: 

Art2  12  - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em do. 
çao do Sr. Vitorino Sganzerla, o imovel em que esta cOnstruida a Aula 
Municipal Duque Estrada, de forma retangular, parte integrante do lo-
te rural n2  30, da 5a Secção do Rio das Antas, no 32  distrito deste 
nicipio, Pinto Bandéira, contendo a area total de 1.200 m2 (mil e du 
zentos metros quadrados), sem benfeitorias, confinando: Norte, na ex 
tensão de 40 metros com terras do doador; Sul, na extensão de 40 metr s 
com a estrada rural da Linha 5a Secçao do Rio das Antas; Leste e Oest 
na extensão de 30 metros com terras do doador. 

Art2  22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
çao, revogadas as disposições em vontrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 5 DE. JULHO DE 1957. 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

